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de regime ou ao livramento condicional, sem a necessidade de conclusão do processo e independentemente de despacho do 
Juiz, deve solicitar ao Diretor do estabelecimento penal o envio de certidão atualizada de comportamento carcerário e, após a 
juntada da referida certidão, encaminhar imediatamente os autos ao Ministério Público para seu parecer de estilo.

Parágrafo único. Se a defesa do apenado peticionar nos autos de execução penal requerendo a progressão de regime 
ou o livramento condicional do apenado, deve a Secretaria da Unidade, sem a necessidade de conclusão do processo e 
independentemente de despacho do Juiz, proceder da mesma maneira como disposto no caput deste artigo.

Art. 24. Nos processos criminais de competência do Tribunal do Júri, após o Ministério Público apresentar suas alegações 
finais ou pedido de diligências finais, conforme o caso, deve a Secretaria da Unidade intimimar imediatamente a defesa para o 
mesmo fim, sem a necessidade de conclusão dos autos.

Parágrafo único. Antes de realizar a conclusão do feito para decisão de pronúncia/impronúnica, deve a Secretaria da 
Unidade averiguar se constam dos autos todas as alegações finais de todos os réus do processo.

Art. 25. Após preclusa a decisão de pronúncia, deve a Secretaria da Vara intimar as partes, pirmeiro o Ministerio Público, e, 
em seguida, a Defesa, para se manifestar na fase do art. 422 do Código de Processo Penal, sem a necessidade de conclusão 
ou despacho do juiz.

Parágrafo único: Com ou sem a manifestação na fase acima referida, os autos serão conclusos ao juiz para elaboração de 
relatório.

Art. 26. O pedido de visitação de detento deverá ser apenas autuado, sem a necessidade de inclusão em sistema, devidemente 
identificado, e, sem a necessidade de conclusão ou despacho do juiz, A Secretaria tomará as seguintes providências:

I  solicitar informações ao Diretor da Cadeia Pública local, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias;
II  após juntada as informações da Autoridade Carcerária, remeter os autos ao Ministério Público, para parecer;
III  lançado o parecer do Ministério Público, realizar a conclusão dos autos.
Art. 27. Assim que aportar neste jupízo feitos referentes a medidas cautelares atinentes a medidas protetivas de urgência 

(procedimento da Lei Maria da Penha), deverá a Secretaria, independentemente de conclusão ou despacho do juiz, encaminhar 
os autos ao Ministério Público para parecer, promovendo, logo em seguida à juntada do parecer ministerial, a conclusão do feito.

Art. 28. Ao Supervisor de Unidade Judiciária competirá a orientação e a supervisão dos demais servidores, estagiários e 
servidores cedidos, zelando para que o trâmite processual seja o mais célere possível; para que os prazos fixados em lei e 
nesta Portaria sejam observados; e, bem ainda, para que a informação constante dos registros do sistema de acompanhamento 
processual correspondam, exatamente, à realidade dos fatos.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Encaminhe-se cópia desta Portaria para publicação no Diário de Justiça Eletrônico, bem como ao Ministério Público oficiante 

neste Juízo e a Ordem dos Advogados do Brasil local.
Crateús/CE, 22 de outubro de 2018.

Francisco Gilmario Barros Lima
Juiz de Direito

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2425/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8377115/2018)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;

Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar José Luiz Freitas Filho, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.088-1-7, para atuar no 
Centro de Execução Penal e Integração Social Vasco Damasceno Weyne, nos dias 06, 13, 20 e 27 de novembro de 2018 na 
Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 09 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2355/2018

AUTORIZAR O PAGAMENTO DE DIÁRIAS NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8122265/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 6º, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997 e,
Considerando o disposto no art. 12 e 13, § 1º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017 e,
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de diárias para a Ouvidora Geral, Merilane Pires Coelho, Matrícula nº. 300.302-1-4, participar 

da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Ouvidorias das Defensorias Públicas no período de 22 a 24 de outubro de 
2018 na Cidade de Vitória/ES.

Art. 2º Será concedida 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 01 de outubro de 2018

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública
Secretária Executiva
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2365/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8164588/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Delano Câncio Brandão, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.077-1-3, para atuar no 

Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa, nos dias 01, 08, 14, 22 e 29 de novembro de 2018 na Comarca 
de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 05 (cinco) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 03 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2376/2018

DESIGNA A DEFENSORA PÚBLICA PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8217401/2018)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Marylene Gomes Venâncio, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.039-1-2, para atuar 

na Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo, nos dias 25 e 30 de outubro de 2018 na Comarca de Pacatuba/CE.
Art. 2º Serão concedidas 02 (duas) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 03 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2377/2018

DESIGNA A DEFENSORA PÚBLICA PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8217223/2018)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Marylene Gomes Venâncio, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.039-1-2, para atuar 

na Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo, nos dias 16, 22 e 29 de novembro de 2018 na Comarca de Pacatuba/CE.
Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 03 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2438/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8409580/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Humberto Heitor Ribeiro, Defensor Público de 2º Grau, Matrícula nº. 003.015-1-5, para atuar no Instituto 

Penal Professor Olavo Oliveira II, nos dias 05, 12 e 19 de novembro de 2018 na Comarca de Itaitinga/CE.
Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 10 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral/DPGE-CE

PORTARIA Nº 2439/2018

AUTORIZA O DEFENSOR PÚBLICO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8445552/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no Art. 14, da Instrução Normativa nº 32, 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar o Defensor Público, Adriano Leitinho Campos, Entrância Final, Matrícula nº. 301.055.1-6, a participar 

de Reunião com o Ministro do Supremo Tribunal Federal Luiz Edson Fachin, referente ao pedido de Amicus Curiae no Habeas 
Corpus dos Centros Socioeducativos impetrado pelo Estado do Espírito Santo, que se realizará no dia 05 de novembro de 2018 
na Cidade de Brasília/DF.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária sem pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 10 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2441/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
HUMBERTO HEITOR RIBEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º Grau, matrícula nº 003.015-1-5, desta Defensoria 
Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 05, 12 e 19 de novembro de 2018, a fim de atuar no Instituto Penal 
Professor Olavo Oliveira – IPPOO-II, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa 
e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem 
como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2442/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8433325/2018)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;

Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Carlos Nikolai Araújo Honcy, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.127-1-7, para atuar 
na Casa de Privação Provisória de Liberdade Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, nos dias 01, 08 e 14 
de novembro de 2018 na Comarca de Caucaia/CE.

Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 11 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2443/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8433961/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Emerson Castelo Branco Mendes, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-4, para 

atuar na Casa de Privação Provisória Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima, nos dias 05, 12, 19 e 26 de novembro de 
2018 na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 11 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2444/2018
DESIGNA O DEFENSOR PÚBLICO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8435972/2018)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso 

VI, alínea “a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no  Art. 14, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar o Defensor Público, José Lino Fonteles da Silveira, Entrância Final, Matrícula nº. 301.063.1-8, a 

continuar o processo de mediação do conflito agrário envolvendo a Associação dos Assentados do Assentamento Santa Rita 
e o Sr. Francisco Xavier da Cruz, designada nos autos do Procedimento Preparatório nº 01/2011-NUHAM-DPGE, no dia 23 de 
outubro de 2018, às 09h, na Sede do Assentamento, em Aratuba/CE.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 11 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2460/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8496351/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Aline Solano Feitosa de Carvalho, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.075-1-9, para 

atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade V, nos dias 05, 12, 19 e 26 de novembro de 2018 na Comarca de Itaitinga/
CE.

Art. 2º Serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 16 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2440/2018

A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a MERILANE PIRES COELHO, 
ocupante do cargo de Ouvidor Geral da Defensoria Pública, matrícula de n.º 300.302-1-4 desta Defensoria, a deslocar-se à 
cidade de Vitória – ES, no período de 22 a 24 de outubro de 2018, a fim de participar da 4ª Reunião Ordinária do Conselho 
Nacional de Ouvidorias das Defensorias Públicas, concedendo-lhe 02 (duas) diárias com pernoite no valor de R$ 1.011,42 (hum 
mil e onze reais e quarenta e dois centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 252,85 (duzentos e cinquenta e dois reais 
e oitenta e cinco centavos), totalizando no valor de R$ 1.264,27 (hum mil, duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos) e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/Vitória/Fortaleza, no valor de R$ 1.521,82 (hum mil quinhentos e vinte 
e um reais e oitenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 2.786,09 (dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e nove 
centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 
8º, Art. 10, § 1º, Art. 12 e Art. 13, inciso II, § 1º, 2º e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2018.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA

SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2427/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.210-1-5, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Várzea Alegre - CE, nos dias 29 de outubro e 09, 16, 23 e 30 de novembro 
de 2018, a fim de atuar na 1º Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias no valor de R$ 1.330,80 (hum mil, 
trezentos e trinta reais e oitenta centavos) e 05 (cinco) ajudas de custo no valor de R$ 1.330,80 (hum mil, trezentos e trinta reais 
e oitenta centavos), totalizando no valor de R$ 2.661,60 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta  centavos), de 
acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 
10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2383/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
DELANO CÂNCIO BRANDÃO ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.077-1-3, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 01, 08, 14, 22 e 29 de novembro de 2018, a fim de atuar 
no Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa, concedendo-lhe 05 (cinco) ajudas de custo no valor de R$ 
1.330,80 (hum mil, trezentos e trinta reais e oitenta centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2430/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor GIL 
GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.230-
1-8, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Groaíras - CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de novembro de 2018, a fim 
de atuar na 1ª Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que 
dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2432/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
FRANCISCO PEREIRA TORRES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.045-1-x, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Aurora- CE, nos dias 09, 16, 23 e 30 de novembro de 2018, a fim de atuar na 
comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e  sessenta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e  sessenta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2431/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ANA RAISA FARIAS CAMBRAIA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.579-1-0, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Limoeiro do Norte - CE, nos dias 05, 19 e 26 de novembro de 2018, a fim 
de atuar na 1ª Defensoria da Comarca local, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito 
reais e quarenta e oito centavos) e 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta 
e oito centavos), totalizando no valor de R$ 1.596,96 (hum mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2386/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MARYLENE GOMES VENÂNCIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.039-1-2, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Pacatuba - CE, nos dias 16, 22, e 29 de novembro de 2018, a fim de atuar 
na Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo da comarca local, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 
798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 
2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza 08 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2385/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MARYLENE GOMES VENÂNCIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.039-1-2, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Pacatuba - CE, nos dias 25 e 30 de outubro de 2018, a fim de atuar 
na Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo da comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) ajudas de custo no valor de 
R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 
2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza 08 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2428/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ADRIANO LEITINHO CAMPOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.055-1-6, a 
deslocar-se à cidade de Horizonte - CE, nos dias 01, 08, 14 e 22 de novembro de 2018, a fim de atuar na 2ª Defensoria na 
comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), de acordo com 
o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2426/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MAYARA DOS SANTOS RODRIGUES MENDES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula 
nº 300.576-1-9, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Russas - CE, nos dias 01, 08, 22 e 29 de novembro 
de 2018, a fim de atuar na 1ª Vara da Comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 1.064,64 (hum mil 
e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e 
sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e nove reais 
e vinte e oito centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos 
termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2429/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
GELSON DE AZEVEDO ROSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.010 -1-4, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Pacajus- CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de novembro de 2018, a fim de atuar 
na 2ª Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe 
o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2433/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JÚLIO CÉSAR MATIAS LOBO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.191-1-8, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Baturité- CE, nos dias 01, 08, 22 e 29 de novembro de 2018, a fim de atuar 
na 2ª Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe 
o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2437/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.088-1-7, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de novembro de 2018, a fim de atuar 
no Centro de Execução Penal e Integração Social Vasco Damasceno Weyne, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo no 
valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, do Art.66-B, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2435/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 07, 14, 21 e 28 de novembro de 2018, a fim de atuar na 
7ª Defensoria do Juizado Especial Criminal, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que 
dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2434/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
SUSANA POMPEU SARAIVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.284-1-9, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 07, 14, 21 e 28 de novembro de 2018, a fim de atuar 
na 20ª Defensoria dos Juizados Especiais (14º Juizado Especial Criminal), concedendo-lhe 04 (quatro) diárias no valor de R$ 
1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) e 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 
(hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), totalizando no valor de R$ 2.129,28 (dois mil, cento e vinte e 
nove reais e vinte e oito centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem 
como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2452/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.127-1-7, 
desta Defensoria, a deslocar-se à cidade de Caucaia - CE, nos dias 01, 08 e 14 de novembro de 2018, a fim de atuar na Casa 
de Privação Provisória de Liberdade Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, concedendo-lhe 03 (três) 
ajudas de custo no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do 
Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 
32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2451/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.026-1-
4, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de novembro de 2018, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima – CPPL I, concedendo-lhe 04 (quatro) 
ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com § 2º, 
do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa 
nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de outubro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2471/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.063-1-
8, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Aratuba - CE, no dia 23 de outubro de 2018, para participação na 
Audiência de Mediação de Conflitos Agrários com a Associação dos Assentados do Assentamento Santa Rita e o Sr. Francisco 
Xavier da Cruz, concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 392,24 (trezentos e noventa e dois reais e vinte e 
quatro centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem 
os Art. 12, Art. 13, inciso III e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2473/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ADRIANO LEITINHO CAMPOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.055-1-6, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Brasília - DF, no dia 05 de novembro de 2018, para participar de Reunião com o 
Ministro do Supremo Tribunal Federal Luiz Edson Fachin, referente ao pedido de Amicus Curiae no Habeas Corpus dos Centros 
Socioeducativos impetrado pelo Espírito Santo, concedendo-lhe 01 (uma) diária sem pernoite no valor de 364,22 (trezentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos)  e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de 
R$ 943,26 (novecentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos), perfazendo um total de R$ 1.307,48 (hum mil, trezentos 
e sete reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos 
termos do que dispõem os Art. 12 e Art. 13, inciso II, § 2º e Anexo Único, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 
2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2472/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.075-1-
9, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Caucaia - CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de novembro de 2018, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, concedendo-
lhe 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, 
da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de outubro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA PAUTA DE JULGAMENTO
EDITAL SESSÃO ORDINÁRIA Nº 23/2018

bbbO Presidente do TED/OAB-CE cientifica e notifica o advogado e demais abaixo relacionados (CED/2015, art. 60, §§ 2º 
e 3º) que a partir da sessão plenária ordinária do dia 07/11/2018, com início às 14h, serão julgados os seguintes processos: 1) 
8427/2017 Rpda: M.C.F.M OAB/CE 32.373. 2) 4092/2014-5 Rpdo: P.R.U.A OAB/CE 6.778. 3) 19855/2016 Rpdo: S.A.Q.F OAB/
CE 15.377 e seu Procurador: José Maria Phi lomeno Gomes OAB/CE 23.099. 4) 18972/2016 Rpdo: R.P.C OAB/CE 24.330. 5) 
18656/2016 Rpdo: T.C.A OAB/CE 16.968. 6) 10960/2016 Rpdo: F.R.P.S OAB/CE 5.525. 7) 19142/2015 Rpdo: F.E.T OAB/CE 
7.724. 8) 11597/2015 Rpdo: L.S.L OAB/CE 24.855. 9) 9907/2015 Rpdo: F.A.S OAB/CE 27.120. 10) 895/2015 Rpdo: R.S.B OAB/
CE 15.565. 11) 13307/2014 Rpdo: C.M.D.P OAB/CE 12.564. 12) 11175/2014 Rpdos: F.A.S OAB/CE 27.120 e J.S.A.L OAB/CE 
12.317 e o Procurador deste Representado: Gildo Leobino de Souza Júnior OAB/CE 28.669. 13) 10568/2014 Rpda: A.J.S.F 
OAB/CE 19.906 e seu Procurador: Carlos Eden Melo Mourão OAB/CE 17.014. 14) 9929/2014 Rpdo: D.F OAB/CE 16.844 e 
seus Procuradores: Nerildo Machado OAB/CE 20982 e Jean Nerildo Machado OAB/CE 27.551. 15) 8911/2014 Rpdo: J.S.P 
OAB/CE 14.044. 16) 8397/2014 Rpdo: A.J.S.F OAB/CE 5.472 e seu Procurador: Deodato José Ramalho Júnior OAB/CE 3.645. 
17) 7916/2014 Rpdo: R.B.A OAB/CE 23.112. 18) 1644/2014 Rpdo: E.B.P OAB/CE 1.393. 19) 1646/2014 Rpdo: P.R.RL OAB/
CE13.591 e seus Procuradores: Rinaldo Nogueira Braga OAB/CE 14.896 e Taffarel Deibson Lopes Silveira OAB/CE 25.016. 
20) 17925/2015 Rpdo: M.G.M OAB/CE 8.222. 21) 5295/2014 Rpda: P.A.R OAB/CE 17.343. 22) 4203/2014 Rpdo: F.C.S OAB/
CE 27.845. 23) 4026/2014 Rpda: M.E.O OAB/CE 14.282 e o seu Procurador Raimundo Renato Resal Saldanha da Cunha OAB/
CE 2.483. 24) 4025/2014 Rpdos: K.A.F OAB/CE 8.155 e A.C.A OAB/CE 5.076 e os Procuradores deste Representado: Augusto 
César Pereira da Silva OAB/CE 5.069 e Marcelo Augusto Fernandes da Silva OAB/CE 25.905. 25) 4068/2014 Rpdo: B.A.L.J 
OAB/CE 11.351. O processo que não for julgado na data supra, sê-lo-á no dia designado nessa mesma sessão, independente 
de nova intimação. Fortaleza, 19 de outubro de 2018.

José Damasceno Sampaio
Presidente do TED-OAB-CE


